
Mensagem no  481 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 80,800,000.00 
(oitenta milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o 
Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento do “Programa 
de Melhoria da Qualidade da Educação do Município de Porto Alegre”, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. 
 
 

Brasília,  30  de  agosto  de 2018.



 

EM nº 00096/2018 MF 
  

Brasília, 30 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Porto Alegre requereu a este 
Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor de US$ 
80.800.000,00 (oitenta milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da América), cujos 
recursos destinam-se ao financiamento do “Programa de Melhoria da Qualidade da Educação do 
Município de Porto Alegre”. 

 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, 
das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a 
matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 
2000 (atual Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 2017), e o Banco Central do Brasil efetuou o 
registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, registrando que a 
capacidade de pagamento do Município de Porto Alegre – RS resultou na classificação “C”, o que 
torna o Ente inelegível para receber a garantia da União. 

 

5.                No entanto, conclui aquela Secretaria, “em relação à garantia da União, tomando-se por 
base os dados da documentação constante dos autos, entende-se que o Ente CUMPRE, por força de 
decisão judicial, proferida em desfavor da União na ação judicial nº 5015884-45.2018.4.04.7100 e 
pelo Parecer de Força Executória nº 00109/2018/CORESP/PRU-4R/PGU/AGU, de 27/03/2018, os 
requisitos legais e normativos apontados na seção III.1, necessários para a obtenção da garantia da 
União, que fica condicionada.”, tendo sido reclassificado para “B”. 

 



6.                Imperioso, ainda, informar que durante a tramitação do pleito, foi encaminhado a este 
Ministério, o Comunicado CBR-1020/2018, de 06/04/2018 (Doc SEI nº 691148), emitido pelo BID 
e enviado ao Município de Porto Alegre, informando que o Banco efetuara o cancelamento da 
operação de crédito após o vencimento do prazo para assinatura do contrato, que ocorreu em 
31/03/2018. 

 

7.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e, por força da liminar que nos obriga a dar prosseguimento ao presente 
feito, dá o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da operação de 
crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificada a comprovação do 
atendimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso, verificada a adimplência e 
demais requisitos, nos termos do § 5º, do art. 1º, da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, bem como 
formalizado o respectivo contrato de contragarantia, isso se o Banco se dispuser a manter a 
operação. 

 

8.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia



Aviso no  425 - C. Civil. 
 

Em  30  de  agosto  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de US$ 80,800,000.00 (oitenta milhões e oitocentos mil dólares dos Estados 
Unidos da América), entre o Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do 
Sul e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se 
ao financiamento do “Programa de Melhoria da Qualidade da Educação do Município 
de Porto Alegre”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
 


















































































































































































































































































































































































































































































